
TERMO DE ADESÃO 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO E COLABORAÇÃO TÉCNICA 

ATRICON N” 001/2018 

CONVÊNIO runuurEmL DE COOPERAÇÃO E 
causando TÉCNICA QUE ENTRE s¡ cuznuuar 
TRIBUNAIS n: comu: z A ASSOCIAÇÃU nos 
MEMBROS no: TRIBUNAIS DE ::anus no smsm 
ATRICDM PARA o DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS. 
AÇÕES E ATIVIDADES :Nus/was A INTEGRAÇÃO, 
MDDERNIZA cio 5 APRIMDRAMENTD nos TRIBUNAIS 
DE CONTAS E Ã DEFESA DE PKERRUGATIVAS. 
coupzrâncu: E INTERESSES INSTITUFIONA rx 

pnncrssonom- ¡mnaamn 

m» presume Temo d:: Adesão. o TRIBUNAL DE CONTAS D0 FSTADO DE SANTA 
CATARINA - TCE/SC. mm sede m¡ Run Bulcão vim n” 9o, Cemm. Florianópolis. no Esmdn de 
Sama Camnna. CEP 33.020-160 . ¡nscrim Iw CNPJ/MF soh n n' x3 279 ME/OMHJ, ..me mo 
mpmscnlado pela sem Prcsudcnlc, o Cnnselheuro, Lmz Eduardo Chem... om dcslgludn enmnlesvlucnnu 
TRmuNM. DE CONTAS. .um n lodas n condições do CONVÊNIO PLUKILATERAI. ur. 
COOPERAÇÃO F. COLABORAÇÃO 'IÉCNICA um o DESENVOLVlMENTO DF. 
PROJETOS. ACOES E ATIVIDADES INERENTES Á INTEGRAÇÃO. MODERNIZACÃO r, 
APRIMORAMENTD nos TRIBUNAIS DE CONTAS E A DEFESA OE PRERRUGATIVAS. 
COMPETÊNCIAS E INTERESSES INSTITUCIONAIS. ñrmado em .TO/OJ/ZUIX. nn Farma x 

Londíçües xguínlcs 

Cláusula Primeira A DO mmjm 
rsuc convênio lcm puruhjehvn mvabeleccrucwperaçioenculahnmçào müwns unm m TRIBUNAIS 
DE CONTAS c a ATRICON para o dcscnvolvimenm de mmdadq a: naum ¡erniu c cmmilíuu. 
visando ao fnnzlccímenlu da inmgnçxo. modemínçño z apnmmmenm dns 'rnbunuh u: Coma: un 
Brmil. .u, âmbno do Pmgmma OATC. do MMD-TC. da Rede ¡nfoCnnxu da participação na NCCLA 
c na OLACEFS, bem comu na dzfzsn dc cnmpclàncnas. pmmgnlnvns c mlcmsscs nmmuciunms. 
confonnc delalhannenxtu mnsmme das cláusulas do Cvnvênío c do Plana dc 'Trabalha que Integram n 
prcscnk Termo de Adesão ¡ndeycndcnlcmnnm dc lranscnçin. 

Cláumla Segunda - DOCUMENTOS INTEGRANTES 
um pm ¡Mcgnnlc deste Tcrmo de Adrsio a Convenio Plunianml dc (bopcraçãn e Cnlnhumçñt) 
c 0 Plano dc lmballm. devldnmcnls ¡ssmadus pda ATRICON e apmvadm pel» ¡iücssnrín jundícl :lu 
rRIBUNAL DE CONTAS.
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clllusuln Tamr- - nos DIREITOS E OBRIGAÇÕES nos PARTÍCWES 
Os dímlux e obrigações dos participe: ud aqueles oonslanles dnCIñluuIu Segunda do CDIWÊIIÍU. pan(- 
Ímegnmc dm Termo. na» pndendn p rmnumu. na cormls. ora sdpmle. alegar n seu 
dcsrunllcclmclllo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O TIBRUNAL DE CONTAS indlca como seu Npmscnlanl: pa:: 
mnlpanmr e ¡tam! do Convêmo Plurilnlenl de Cayenne e Cnhhnnçio Técniu a servldom 
Murhnurz Rchtllllo dos Slmlos (Amilorn Fisul de Canlmle Exltmn). em llcndlmcnlu no inclso 
IX. do Parágrafo Primeiro. d.: Cláuxnh Segunda do (Junvému. 

cullml: Qnmn - nos RI-:Cuvsos FINANCEIROS 
Além dll colaboração e cooperação técnicas necessárias pm a execução :ln uhjem do convenlp 
clmlbmlc (lIus-.la Tncmra do referido lnslnlmtmo, O TRIBUNAL m: CONTAS mnldpulm 
ünancaramcnlz pan p Cusleío de despesas com dílípênclas. maltríal d: zxpcdízmc, :onlmuçin dc 
pwñssiumis técnicas [se Inoczsslíriu) dcslucamcnlns (pusagcns atum. lcmtnres ele.) e diárias hem 
cumpdulm guto: nmsdu vnriávels umemp Nluínllldnscum o Pmgnmil Qlmlidade: Ag dndC 
r uma com o MMDTC, com p um lnfoConlns, com a panicipnçlo n¡ ENCCLA c lu 0m . rs. 
ainda. um. a CmMü/cnaçÍ/s) c pmmüçin da defcsn lnsllmciml_

~ 
PARÁGRAFO PRIMEIRO s A mnlnnulçap dum mpdlmle o @me de rccurslrs ñmnuin-s 
dlrvllmcnll: u.. cnnw esppcllln d» clamam. no mnmmll: anual d: n¡ ao 000.00 (mma mil mais). p 
scrquíxado em (mic: pamela, p pamrdl dm d.: assínmum .le s de dzu-Ivlhm d: zela. 
Cllhuul¡ Q a - m EFICÁCIA E m VIGÊNCIA~ 
o Convênlo iam' vlpencla pm p palpdp d: ol/lwzols a 31/12/2019, pndendo serpmnngado 
mzdimlc admlmenlo, de comum mania mu: as palm 
Cláusula seu - DISPOSIÇÕES GERAIS 
As del-ums cláusulas c condxpass do Convõnm são mlmcadns e nocivas com n ussinnulla deste Tcmm 
de ltdcsãos ~ E por ::nar dc acordo mm as Cláusulas e candlçõts do Con o Plunlaleml de Cuapcralçñu r 

(Jnlnhnmçñn nunca c do PIIM de Tmlnlhn, u TRIBIINAL m: CONTAS assum o pmeule 'rum 
dr: Adesão. em 1 (duas) de ¡glul m: c ram-ln. nn pltsclltll du Íãlzmulülns uhxíxn 
FlonanópolIsssC. 2¡ dc Imvembm dc 201a. 

LE Conselheiro P ' 

lz Chmxn 
Tribunal deferiu da; E¡ d: Snnu CluriIul

x
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Termo de Convênto de Cooperação e Colaboração Técnica N” 001I2018. 

CONVÊNIO PLURILAÍERAL DE COOPERAÇÃO E 
COLABORAÇÃO TECNICA QUE ENTRE Sl 
CELEERAM_ OS TRIBUNAIS DE CONTAS E A 
ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS 
DE CONTAS DO BRASIL - ATRICON. PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE ›PROJETOS E 
ATIVIDADES _INERENTES A INTEGRAÇÃO. 
MODERNIZAÇAO E APRIMORAMENTO DOS 
TRIBUNAIS DE CONTAS E A DEFESA DE 
PRERROGATIVAS, COMPETÊNCIAS E 
INTERESSES INSTITUCIONAIS. 

Pete presente rnstrumento, de um lado. os TRIBUNAIS DE CONTAS do Brasrt, 
representados por seus respectivos Presiaenles, Itslados ao ttnat, Dem como aquelas 
stgrtatártos dos Termos Indtvtduats de Adesão ao presente ajuste (cujos teores são 
pane tntegrante desle), doravante aenomrnaons TRIBUNAIS m2 CONTAS, e_ de oulro 
lado, a ASSOCIAÇÃO nos MEMBROS nos TRIBUNAIS DE CONTAS no BRASIL_ 
aoravante denominada ATRICON, quatrtrcaetos no Anexo I deste pacto, resotvern 
cetebtar entre st este Convênio Plunlateral de Cooperação e Colaboração Técnica, 
regendo-se nelas normas vtgentes aptroavers_ em espeotat o dtsposlo na Let n" 
cases/ea_ e medtante as otausutas e ocndtções segutmes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
EsIe convento tem por objeto estabelecer a cooperação e a colaboração mútuas entre 
os TRIBUNAIS DE CONTAS e a ATRtcoN para o desenvowtmento de ettvioaoes de 
nalure7a tecnica e orentttroa visando eo tonatocimento de integração mnderruzaçãn e 
apnmotamento dos Trtbunsrs oe contas do Brastl, bem como a aetesa oe 
competenotas, prerrogatrvas e tnteresses tnstituctonais, oontonne delalhado neste 
tnslrumenlo e no constante do Termo lndtvidusl de Adesão e do Ptano de T-abathn 
que rntegrarn o presente Convenio. Independentemente de transonção, espectatmente 
no amour: aos segurntes programas, projetos e atrvtaaces 

t 
. Programa Oualtdaae e Agtltdade _ OATC e Marco de Medição de Desemoenno e 

MMD-TC, tonícrme ações definidas no Plano de Trabalho. 

H e Rede Nadonat oe Intormações Estrategtcas para o contro›e Externo _ Rede 
InIÔCDnIaS_ nos termos do Acorda de Cooperação Témtca, Prolocoto de Intercámbto 
de Inlormações e cronograma de attvtuaaes constante do Plano de Trabalho deste 
Convênto: 

ttt e Estrate a Nactonal ae Combate a corrupçao e a Lavagem de Dtnheiro ENCCLA 
e, cujas açoos c metas sao deünidas em reuntões ptenartas entre os pamctpanles dt) 
torum_ senao nxaoa, para 20m, a coteooreçáo da ATRtcoN nas ações t a_ 4 e s_ 
ltansclttas no Ptono do Traoatno deste Convênro, sem prejuízo de outras que 
porventura contarem com a parhctpaçào da ATRtcoN:
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|V - Organização Launo Americana e do Caribe de Entidades Ftscalizauoras 
superiores - OLACEFS_ corvforme designação de alrvldades a serem desempenhadas 
em oeniites, comissões, grupos oe trabalho, auoitorias coordenadas, reuniões e 
assembieias, em atenoimento ao Piano Estratégica OLACEFS 2017-2022. 
V ~ delesa das competências_ prerrogativas e aos interesses instiiucicnals dos 
Tribunais de Contas do Brasi! e ao sistema de controle externo junto ao Tribuna¡ de 
Contas da Unlão - TCU, ao Banco Interamericano de Deserrvoivimerilo - BID. ao BIRD, 
à agenda em comum mm a ONU (suslenlabíiidade), aos Tribunais Superiores (STF, 
STJ e TSE), ao Poder Legislativo Íederal (Senado e Cámara dos Depuiados) e demats 
Orgãos públicos Íecleraís 00m os quais os TRIBUNAIS DE CONTAS e a ATRiCON se 
reiacionam (CGU, Ministérios_ STN. dentre ouiros) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações dos TRIBUNAIS DE CONTAS' 
i - dlsponlbiillaf as Imormações neoessarias para execução do obje|o do presente 
Convênio? 

li - aplítzr a Marco de Medição da Desempenho ~ MMDVTC - bianuaimenle, de acordo 
com as normas e O calendario ESÍEDEiECIÚO pela ATRICON, 

Ili - elaborar pianos de ação para a memoria dos Indicadores do Maroc de Medição de 
Desemnenho dos Tribunais de Contas 

IV e repassar recursos para a execução oas anviuaoee propostas no Piano de Trabalho_ 
conrorme previsto ria Cláusula Terceira 

v . custear as passagens e oiarias dos membros e servidores que atuarem na garsvrha 
de queimada oo Marca de Medição de Desempenho e na Rodo lnlnConres_ e demais 
atividades e profetas Ccnslames neste Convênio e no Plano de Trabalho. 

V! . reter para utiiizaçao iempdrana. iooais para reuniao. equipamentos e demais 
bens necessarios para a realização dos ireoainos do Marco de Mediçao de 
Desempenho e da Rede iniocontas_ e oamais ativioaoes e proietos constantes neste 
Convênio e no Piano de Trabalha, quanuo soncitaoos_ bem como disponroiiizar 
servioores para esse ñrn, 

vu e preslar a ATRICON inrormaçaes_ oauos e apoio necessarias para a defesa das 
compeienoias, prerrogativas e mieresses institucionais dos rriounais de contas e do 
controle externo: 

VII| - submeler o presenle convênio ao crivo da assessoria iuridica para emissão de 
parecer a pubilCSI o exlra|o oo presente Convenio no veículo anota¡ de mÍDfmSÇãD 
publica: 

ix › indicar um representante para acompanhar e tratar do presente a¡ e d*
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PARAGRAFO SEGUNDO - São Dbngaçáes da ATRICON' 
I 
- Responsablllzarrse pela gestão das allwdades relaoonaoas ao Mama de Medição 

de Desempenho dos Tnbunals de Conlas, rooroenanoo sua apllcação blenal e 
promovendo a consolidação aos dados, a dlvulgação dos resullaoos e a revlsão de 
cnlerios, sempre que se ñzcr neoessána 

u e dlsponíblllzal no mínlmo lrés vagas para os Tnounais de Conlas no llemamenlo das 
comrssoes de Avaliação do Marco de Medlçâo oe Desempenho dos Tribunais oe 
Contas: 

III - execular os trabalhos de Garanlla de Qualldade no âmbílo do Marco de Meorção de 
Desempenho dos Tribunais de Cunhas, 

Iv - elaborar relalónc cansalldado analisando a penormance do Tribunal de Contas em 
relação aos dados oo Marco de Mealçào ae Desempenho oe lados os lnounals 
aderenles. 

V e manler um banco de dados e dispnnibillzar as lnlormaçoes sobre as ooas práticas 
ldemlflcadas nos fríbunals; 

vl r execular uma vlsrla lecnlm anual em caoa um das panícrpes para a dlscussâu dos 
resultados da aplicação oo MMD-TC e sugenr eslraleglas para melhoria dos 
marcadores, 

vIl e prcduzlr rnlorrnaçaes estraleglcas a pamr de cacos colmos peles unldades de 
lecnología dos TRIBUNAlS DE CONTAS e em bases nacionais oe oaoos, permitindo a 
aooçào de ações coordenadas que vlsem ao aumemo oe elelwroaoe on srslema oe 
conlmle externa (proposição de lrscalrzaçoes senonars, lnlhas de audllona_ entre 
oulresy_ 

VIII e elaborar relatorio anual consolidada soble as allvroaoes e ações praocades ;uma 
a ENCCLA, a OLACEFS e aosrca da aluaçáo em oelesa das prerrogellvas, 
compménclas e lnleresses Inslimdonals aos Tribunals de comes e da controle externo 

Vlll manler srgrlo dos dados e relalorios prewslos no presenta Amrdn 

Xl › comunicar, lernpeslrvamenle, os !elos que poderão ou estão a alelar a execução 
nohnal oesle Acordo para permmr a aaoção oe pmvldénclas rmeoralas pelas 
TRIEUNNS DE CONTAS, 
x - manter sopone aos usuános para o esclarecimento oe ouvioas a respello do 
conleudo e oa aplicação do Marco de Medição de Desempenho das Trrounars de 
Camas, 

xl e disponlblllzar aos TRIBUNAIS DE CONTAS todas as poolroaçoes da ATRICON 
relallvas ao programa QATC e ao Marco de Meaiçao ae Desempenhn das Tribunals oe 
Conlas: 

XII coordenar e promover a oelesa das oompelenoras, prorrogalwas e rnleresses dos 
Tnbunals de Camas da Brasil c do slslema de conlrole exlemo-

z
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XIII . maruer e movímenlar os recursos lrnanoerros na eonla oarroarra onroa e espeolnoa 
oo corrverrro, com comprovação oe saldo lnioal zerado e preslaçao oe conlas 
perlooroa 

PARAGRAFO TERCEIRO - Serão dlsponlbilizadas, atraves de SOHCJIEÇÕeS recíprccas 
e com a devida presteza, orlenlações e esclarecimenlos suplementares_ necessários à 
execução dos trabalhos e à emlssão dos relalorios pertinentes a esle Termo 

PARAGRAFO QUARTO - os Damclpes assegurarão aos seus representantes 
oeslgnaoos, a qualquer lempo, 0 acesso a oocorrrerrlaçao necessária a elellvação oas 
allvldades prevlslas neste Termo 

CLÁUSULA TERCEIRA e DDS RECURSOS FINANCEIROS 
Para execução oo objelu oesle alusle, os parllorpes, alem da colaboração e 
cooperação ¡émicas necessárias, oomripurrao llnancairamenle conlorme os prazos e 
valores eslaoelecroos nesla Clausura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ATRICON oesllnara o valor anual oe Rs 50.000,00 
(sesserlla mrl reals) para as alrvroaoes e ações relallvas ao programa oATc e ao 
MMDVTC, a ENCCLA, a OLACEFS, a Rede lrrlocoruas e para a aluaçao em delesa 
das prerrogativas, compelénclas a ¡nlaresses lnsllluuanals das Trlounars de conlas e 
do oonlrole externo 

PARÁGRAFO SEGUNDO _ os TRIBUNAIS DE CONTAS parliclpes, para o ouslero de 
despesas mm dllsgencras morena¡ oe expedlente, eonlralaçao de pronssronars 
|émlms (se neoessárlo), oeslocamenlos (passagens aereas. lerreslres etc) e orarras. 
bem ::uma uulros geslos mas ou varláveís orrelamama relaclonados oom o Programa 
nualroaoa e Agzlidade - oATc. cam o MMDTC, mm a Rede INFOCONTAS, co a 
panlclpaçáo na ENCCLA e na OLACEFS, ainda. com a coordenação e promoçao da 
oelesa rnsmuclonal, conrrlpurrao, meolanlo o repasse oe reclusos Gnamzlms 
urrelamenle em oonla unica e espeolnoa, oorrlorme valores anuals e mxlograma de 
oesemoolso assrm estabelecldo

~ 

l~ atri 5 'le abrll de 2018 RS 1D 000,00 (dez ml¡ reaís) 
II - ele 5 de melo de 2018, Rs 10.000,00 (dez rnlI reais). 
Ill - ale 5 de ;unha de 2015, Rs 10 000,00 (dez mlI reals) 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os TRIBUNAIS DE CONTAS que aderlrem ao presente 
convênio oeverao eleluar o repasse dos valores aerma eslaoelecloos, no prazo de ale' 
9o (noventa) clras da assinalure do Termo de Aoesao, a vlsla ou em parcelas, conforme 
cronograma de desernoolso lnolvloualmenle lndlcado no respecllvo Termo de Aoesao 
de cada pafllclpe 

PARÁGRAFO QUARTO - o repasse nrranoairo a cargo dos TRIBUNAIS DE CONTAS 
podera ser aumenlaoo em caso de necessroaoe prevlamenle ¡uslrlrcaoa e oevroamenle 
detalhada em Plano oe Traoalm Aaroronal, oondroonaoo a lormalrzaçao de Termo 
Adltlva.
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~ PARÁGRAFO aurmo - o Tnounar oe comes parlíclpe em mara no repasse, .- a 

oe denuncia ou resosao do preserne Termo oe Convênio, será rorrnalmenre nourrc . - 

acerca da oponmroaae de prorrogação do prazo para eleluar o repasse, no prazo 
correspandeme ao periodo oo atraso verilrcado até a dala da expedcção da nmmmção 
da mora, 

PARÁGRAFO SEXTO - os recursos crnancerros repassados não poderão, em 
nrpaese a¡gurne, ser obpelo de desunação dwersa aaquera eslabelecrds nes|s 
Convênro 

PARÁGRAFO sànmo - os recursos ñnarmeuos nao Lmhzados slé o encerremenro do 
presenle a¡usle serao apurados e devomdos aos paníoipes, em proporçao e 
wnlribulção e repasses comprovadamente ereuuaoos, sem possrorrioaoe de 
apropriação dos varores pera ATRICON. salvo adrlivaçáo do presente convénvo, por 
oenoeraçao da marorra oos parlícipes 

CLÁUSULA QUARTA - DA EFICÁC|A E DA WGÊNCIA 
Este Termo lerá vigencra para o período de 01/04/2019 a 31/12/2019_ podendo ser 
prorrogado medranle eonamenao, de comum acordo emre es penee 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO, DA DENÚNClA E DA RESCISÃO 

o presente Termo poderá ser livremente allerado pera ATRICON e por todos os 
panropes em dhaisauer oe suas cláusulas ou obrigações, e por oorçao de paniopes 
ou paníerpe unico. oesue que se lrate oe oongaoao índlvídualmenle esbabekacuda_ e 
oenunoaao por uualquer oos panropes, medlanle nouvrcacao aos demañs oom pero 
menos ea (sessema) oras de ameoeoeneia e podera ser resoinoron a quarquer 
momenlo por unadímplemenlo de quanouer oe suas cláusulas e oomrçoes_ sem prejuizo 
oa epureçao oe responsobrlroaoee rrnanoerras assumidas e correspondsnles ao 
penooo amerror a oomunrcaçao aa imençàn os oenúncra. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A ATRICON, no prazo oe até 12o (penta e vmle) oias oomaoos oo encerramemo do 
presents convenro, prestará camas unroas e (mais dos recursos repassados_ nos 
termos e condições es|abe1ecídos no Pnano oe Trabalho, devendo, no enrerramenno oe 
cada exercicio ou sempre que soncnaao por quarouer dos parlícipes, preslsr wnlas 
úmcas parciars dos prorexos_ ações_ auwoeoes e recursos renaoronaoos oom o presenle 
Termo. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
os casos omrssos serao resolvidos por oornrssao Executiva do Plano de Trabamo a 
ser rnslíluída com 2 (nois) represememes marcados pela ATRICON e 3 (três) 
represenlames ¡norcaoos pera marona srmpnes oos TR|BUNAIS DE coNrAs parlictpes 
eu oe comum aooroo pelos paniorpes 

( 2 à . s 

ãanwo
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~ 

PARÁGRAFO úmco - A Comissão Exewnva responsabiliza-se pela veriúcaçào 
periódíca da ccnúução dos promos e ahvrdades e aphcaçâo dos recursos prevlslcs 
nosre Termo 

CLÁUSULA OITAVA- ou FORO 
Fwca exerce o Faro da Comarca da arasiua - os_ mm renúncia expressa a qualquer 
oulro, por mais privilegiado que seja, para dnnmir as duvndss anundas deste Convênio 
não resolvidas por comum acordo dos Panroipes, 

E_ por eslarem juslos e aoerrauos_ os Parucrpes nrmam o presente em was de Igual 
leo( e lorma para um só efaua 

Brasília_ 30 de marça da 2018 

%§=4~~ 
Conselhelm Fábno Tu Io Fvlguelras Nogueira 

Presidente da Alríoon 

~~ 
~~ Furtado Estado do Maranhão Presidente da Tribunal de contas ~~ corrselrrarro André Carlo Torres Pcmes me do Tríbunal de Contas do Es1ado da Paraíba
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~ ~ consevhenro Maroc-s oelhn Lcrelo 
Presidenle do Tribunal de Cunlas do Esíado de Pernambuco 

em: de ÔÍlvelfa Jales 
Presrdente do Tribunal de Co do Estado da Rm Grande do Norle

~ um Manoel Pnres dos santos 
Presldenle do Tribunal da Conlas do Blade da Tocsnxins 

Conselhemv Frencísw de Souza Andrade Nello 
PI eslúenle co Tnbuna! de Contas dos Mumcípios do Estado da Bslna 

'Á 4 Conseámsqug Awes de Castro Não _ 
Presxdenle do Tnbuna! de Contas dos Municipios do Estado de Goxás -Z 5 

~ ~ Tnbunal de C (as do Municipio de São Pamo
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~ ~ ~ Conselhewro Msnr Dani” Duas 
Presidente 4D Tnhunsl de C tas do Estado Roraima
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ANEXO¡ 

Assoçâo dos Membros dos Tribunais de cerdas dd Brasil - ATRICON - entidade 
civi! sem ñns bruarims, de caráter nacsoná, cçimmuida por isrnpo Indeiemiiivado, 
Insana no CNPJ n' 003702571000140, 00m sede nd SRTV, Quadra 701, Bbm K :h 030, Brasília (DF), cEP 70340000; 
Trünmal de Camas do Esrado do Espiriib Santo, órgão Imeglame da Administração 
virei.; Estadual, edrnsede ria-Rua José Aieramre arraiz n' 157 - Enseada do Suá, 
Vitória (ES), cm 29050913, ¡nsuire sob CNPJ n' 204030410001-2; 
Tnbursi de Gorilas do Ewnío do Maranhãu_ óigão rrnegrsnrs da Administração 
Direta Esrarbni, :un sede na Avenida Cams Cunha. s1rr°, São Luis (MA), CEP' 
65076-820, ¡rrscrdd no CNPJ sob 0 rr°0ss109.3471mmi -9s; 

Tnhunai de Gorila do Bhut:: da Mai» aussi: do sm, órgão ¡noegranie da 
Adrninmração Direta Estadual_ Cum sede rrsArrenida Desembaygadm José Nunes 
da Cunha. s1n° , Bloco 29 - Parque das Poderes, Campo Grande (MS), 79031-902_ 
insane sob CNPJ n'15,424,941a1000141; 

Tnbunai de Camas de Buda da Paramnrgão imegrame da Adminislração Dum 
araduai, sorri sede In Rua Pmfrssor Geraldo Von Sohslen. n° 147_ Jaguanibe, 
.bão Pesos (PB), cEP- 50015190_ Insuim no CNPJ sob o n" 09 203.1 1010001412; 

Trauma¡ de curtas do Estado de Pamalnhmxi. ótgâo inregrernd da Admmislração 
Direta Estadual, com sede na Run da Autora, n° 305,130; wsia. Recife (PE), CEP: 
50000910, insano no CNPJ sob o n' 11.435.533/0001-49, 

Tribunal da Camas do Buda do Fíauí, órgão da Admimstmção Dllela 
Eshdual. cum sede na Avenida Pediu Freihs, n° 2100, Cemm Adninislmlivo. 
Teresina (Pl), CEP: 64018-911, muito no (XJPJ soh a n” 05 818 935/0001-01: 

Tribunal de cordas do Esrado do Rin Grande dd None, info iniegmme da 
Mininistração Direta Esraduai, mm sede na Avenida taenilru Vargas, n° 69o. 
Perrdpdirs_ Nara¡ (RN), CEP 59012-300, insumo no CNPJ sob o n” 
12 97s 0371000140; 

Tribunai de cordas do Buda de Rnndãnh. órgão iniegrame da Admimstração 
Direia Estadual, com sede na Avenida Presidente mira_ n° 4229, Bairro Pedrinhas, 
Fono Vdhu (R0), CEP: 76501-326, rnscriza m CNPJ sob o rr° 04 3012211000140, 
Tribunal de coniss db &hd; de Rnraima, ólgâa rniegrsnne da Adiviimslnção Direta 
Esudnai, mrrr sede n: Rua PiofesszrAgnelo americana, n' 36| - Cemm, Boa vrsre 
(RR), CEP. 59301430, 'Inscrito no CNPJ .sob o 71° 040014401000105.
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Tnbunai da Contas do Ema; da Sama_ órgão ¡zmgzm a¡ Adminstzação 
Direta Estadual_ com sede na em BxXiãcrVuna, su¡ Baita Posta¡ m, Centro 
Florianópolis (SC),CEP:B802ü-'1SO;hscIíb no emu sub om 33219 «amam .a 3, 
Tribmalde copas do amada Segpemgãa da Administração Diteu 
Estadual. com segs na Avmàia 02550961¡ João Evangelísla Maciel Patu. sln'. 
Capuduo, Aracaju (se), cep: vasuewzn, inscrito no CNPJ mb o m 
13.110 7901000143; 

Tribunal de somas do &um; da' 7mm, órgão integrante da Administração 
Direta sum, mm seaemamiqaugqmtemam Segurado, n° m2, Norte_ 
q, m_ Lts. m e 019m Direto: Numa_ Palmas (to), cep; 710054192_ inscrito no 
CNPJ sebo n” zansanawnva; 

Tribunal de canas dos Municipicís dwBtado da Bahía, órgão Inlegvanle da 
Mnrirísínção Direta Emma_ um sede na Avenida 4, n** 495.1* anda!, (nem 
Admlmstralívq Salvador (BA), CEP: 41145002, Insano nu CNPJ soh o n° 
32.634.A19ll10|)1~16; 

17mm de Camas_ dqsr Municipios do 55mm de Goiás órgão ¡rmegvante da 
Adminmmção Direta sum, mm sedenalha 5a, n” 72 , Camo, Goiânia (eo). 
CEP: 741155400_ ¡nsunnm CNPJ sobe n" 025003331000151; 

Tribunal da (Juntas do Munnupn do Rm da Janeiro, órgão ¡meganue da 
Admínisbação Direta Munilipal. nom seda mvRna_ n' 732 Centro, Rio 
de um (RJ). OEP. nuammz, mma no cum em o n” 273231981011114). 
Tribmal da Contas no Mumcíph de São Paulp, órgão integram:: 11a Adnúnístaçãn 
Direta Muniupa!, com sede na Avenida Funasa: Asqamfno Reis, 113o - wa 
Uememino, São Paub › sp_ em Mori-nau_ .mito V n o CNPJ n' 
5o n7sz7nmno1r2s.

m
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Segundo Termo Aditivo ao Convênio Plurilateral de Cooperação e
Colaboração Técnica nº 001/2018.

Segundo Termo Aditivo ao Convênio Plurilateral de Cooperação
e Colaboração Técnica nº 001/2018, celebrado entre a
Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil –
Atricon – e o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina .

Pelo presente termo aditivo, de um lado, a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do
Brasil, doravante denominada ATRICON, entidade de classe inscrita no CNPJ sob o número
37.161.122/0001-70, com sede no Setor de Grandes Áreas Norte, Quadra 601, Bloco H, Edifício
Íon Sala 74 - Térreo CEP 70830-018 - Brasília (DF), neste ato representada por seu Presidente,
Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, e, de outro lado, o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina
, doravante denominado TCE-SC, órgão integrante da Administração Direta estadual, inscrito no
CNPJ sob o nº 83.279.448/0001-13, com sede Rua Bulcão Viana, 90, Centro, Cx Postal 733,
Florianópolis (SC), CEP 88.020-160, neste ato representado por seu Presidente, Adircélio de
Moraes Ferreira Júnior, resolvem celebrar entre si o Segundo Termo Aditivo ao Convênio
Plurilateral de Cooperação e Colaboração Técnica nº 001/2018, formalizado em 30/03/2018, em
virtude dos efeitos ocasionados pela pandemia da COVID-19, que geraram impacto nas entregas
inicialmente estabelecidas, mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Convênio Plurilateral de
Cooperação e Colaboração Técnica nº 001/2018, em respeito à previsão contratual constante da
cláusula quarta do texto original, bem como a atualização do Plano de Trabalho, que contemplará as
ações a ser adotadas pela Atricon e pelo TCE-SC ao longo do biênio 2022/2023, sem alteração da
natureza do objeto originalmente avençado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA

O Convênio Plurilateral de Cooperação e Colaboração Técnica nº 001/2018 passa a vigorar até
31/12/2023, podendo ser prorrogado mediante novo aditamento, se assim acordado entre a Atricon
e o TCE-SC, até que as ações previstas sejam integralmente cumpridas.



CLÁUSULA TERCEIRA – DA ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Para adequar-se à extensão do prazo de vigência, o Plano de Trabalho, parte integrante do Convênio
Plurilateral de Cooperação e Colaboração Técnica nº 001/2018, contemplará as metas, os prazos, a
programação financeira e o cronograma de desembolso de cada um dos objetos do termo original,
de modo a abranger o novo período de vigência.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio Plurilateral de
Cooperação e Colaboração Técnica nº 001/2018, inclusive quanto aos valores nele previstos.

Brasília, 11 de agosto de 2021.

______________________________________
Fábio Túlio Filgueiras Nogueira

Presidente da Atricon

_______________________________________

Adircélio de Moraes Ferreira Júnior
Presidente do TCE-SC



PLANO DE TRABALHO

1 – DADOS DOS PARTÍCIPES

Nome: CNPJ/MF Natureza Jurídica
ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS
TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL –
ATRICON

37.161.122/0001-70 Associação
Privada

Endereço
SGAN – Quadra 601, Bloco H, Edifício Íon Sala 74 - Térreo, Brasília-DF, CEP: 70830-018
Nome do Responsável
Fábio Túlio Filgueiras Nogueira

Nome: CNPJ/MF Natureza Jurídica
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

83.279.448/0001-13 Adm. Direta

Endereço CEP
Rua Bulcão Viana, 90, Centro, Cx Postal 733, Florianópolis (SC), CEP
88.020-160

70830-018

Nome do Responsável
Adircélio de Moraes Ferreira Júnior

2 – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

Convênio Plurilateral de Cooperação e Colaboração Técnica nº 001/2018

Estabelecer a cooperação e a colaboração mútuas entre os TRIBUNAIS DE CONTAS e a
ATRICON para o desenvolvimento de atividades de natureza técnica e científica, visando ao
fortalecimento da integração, modernização e aprimoramento dos Tribunais de Contas do Brasil,
bem como à defesa de competências, prerrogativas e interesses institucionais e do controle externo,
no âmbito de projetos, tais como o Programa QATC, o MMD-TC, a Rede INFOCONTAS, a
participação na ENCCLA e na OLACEFS e a Comunicação Institucional.

3 – DETALHAMENTO DO OBJETO

A Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – ATRICON, visando ao
fortalecimento do sistema Tribunal de Contas e ao aprimoramento da transparência das
informações, das decisões e da gestão das Cortes de Contas, implantou alguns projetos e vem
atuando destacadamente, em conjunto com outros órgãos e entidades de controle. Eis algumas de
suas ações:

3.1 - Programa Qualidade e Agilidade dos Tribunais de Contas – QATC e MMD-TC, iniciado em
março de 2013, que contou e conta, em todas as suas fases, com a participação de servidores e
membros dos Tribunais, culminando com a aprovação do Regulamento Atricon nº 01/2013, que
estabeleceu os itens e critérios a serem avaliados por meio do mencionado projeto. Paralelamente,
decidiu-se fazer a convergência metodológica do instrumento de avaliação do Projeto Qualidade e
Agilidade dos Tribunais de Contas para o Marco de Medição de Desempenho das Entidades de



Fiscalização Superiores, documento produzido pela INTOSAI. O MMD-TC, portanto, constitui-se
o principal instrumento de avaliação da segunda fase do Projeto Qualidade e Agilidade, incorpora
as diretrizes da Atricon, aprofunda os temas abordados na primeira versão e está alinhado à
metodologia disseminada pela Intosai por meio do SAI-PMF e da revisão por pares. O QATC e o
MMD-TC fortalecem o sistema nacional de controle externo e contribuem para que os Tribunais
de Contas atuem de maneira harmônica e uniforme, aprimorem a qualidade e agilidade das
auditorias e dos julgamentos, valorizando o controle social e oferecendo serviços de excelência, a
partir de um padrão de fácil verificação e confirmação.

3.2 – Rede InfoContas (Rede Nacional de Informações Estratégicas para o Controle Externo) -
Idealizada pelo Conselho Deliberativo da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do
Brasil, na esteira das ações contempladas no Planejamento Estratégico 2012/2017, a Rede
InfoContas surgiu com o propósito de desenvolver soluções em tecnologia da informação que
contribuíssem para tomada de decisões pelos Órgãos Julgadores. Assim, com a adesão de vinte e
nove das Cortes de Contas, foi formalizado, em julho de 2013, Acordo de Cooperação Técnica, em
parceria com o Instituto Rui Barbosa. Em síntese, o projeto prevê a construção de uma estrutura de
TI que consolide a atividade de inteligência colaborativa, disponibilizando a todos os partícipes
não apenas os dados produzidos pelos Tribunais de Contas, mas também as bases de órgãos e
entidades nacionais (CNJ, TSE, Receita Federal, RAIS, BB, Caixa, entre outros). Ao viabilizar o
acesso das Cortes a um sistema nacional de informações, o InfoContas concorre para a integração
das instituições de controle externo, em sintonia com o Termo de Convênio de Cooperação e
Colaboração Técnica Nº 001/2018.

3.3 – Participação na ENCCLA - Instituída em 2003, sob a coordenação do Ministério da Justiça, a
Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (ENCCLA) é formada por
mais de 70 órgãos, dos três poderes da República, Ministérios Públicos e da sociedade civil que
atuam, direta ou indiretamente, na prevenção e combate à corrupção e à lavagem de dinheiro. A
Estratégia intensifica a prevenção a esses crimes porque soma a expertise de diversos parceiros em
prol do Estado brasileiro1. É da própria essência das Cortes de Contas a atividade diligente em prol
da regular aplicação dos recursos públicos. Portanto, o combate à corrupção é um corolário direto
da ação efetiva do controle externo.

3.4 – Participação como membro da OLACEFS – A Organização Latino-Americana e do Caribe
de Entidades Fiscalizadoras Superiores tem a Atricon como membro associado, sendo o Tribunal.
de Contas da União o representante nacional com direito a voto, como dispõe sua carta
constitutiva.2 Em sintonia com o sistema de controle externo, compete à Organização o
aprimoramento da fiscalização e utilização de recursos públicos.

3.5 – Promoção da defesa das competências, prerrogativas e interesses institucionais dos Tribunais
de Contas do Brasil e do sistema de controle externo junto ao Tribunal de Contas da União – TCU,
ao Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, ao Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento – BIRD, à Organização das Nações Unidas – ONU (sustentabilidade), aos
Tribunais Superiores (STF, STJ e TSE), ao Poder Legislativo federal (Senado e Câmara dos
Deputados) e aos demais órgãos públicos federais com os quais os TRIBUNAIS DE CONTAS e a
ATRICON se relacionam (CGU, Ministérios, STN, dentre outros). A ampliação do papel
institucional da Atricon implicou uma atuação mais destacada em questões relacionadas aos
interesses do controle externo. Destarte, temas relevantes passaram a desafiar, com maior

2 Artigo 5, I do documento disponível em :< http://www.olacefs.com/carta-constitutiva-olacefs-2/>. São vinte e dois
membros plenos, representando os respectivos países, cabendo-lhes todas as decisões adotadas pelo organismo
internacional.

1 Trecho extraído da home page do Ministério da Justiça, disponível em: <http://www.justica.gov.br>

http://www.olacefs.com/carta-constitutiva-olacefs-2/


freqüência, todo o sistema Tribunal de Contas, cabendo à Atricon, como ator de relevo, a
representação nas esferas judicial, legislativa e administrativa.

3.6 – Formação de rede estratégica de comunicação e marketing institucional para fortalecimento
da imagem das Cortes de Contas e da promoção da transparência das ações de controle – Os canais
de comunicação entre os Tribunais de Contas e a sociedade têm sido, historicamente, pouco
explorados, cuja consequência imediata é o desconhecimento da população sobre sua importância
institucional e a vulnerabilidade das Cortes de Contas às distorções de suas ações veiculadas pelos
agentes diretamente afetados pelo Controle. Essas oportunidades de melhoria têm sido debatidas
nacionalmente e compõem a motivação para a implantação de ações conjuntas e estruturantes
como o do Programa Qualidade e Agilidade do Controle Externo (QATC). Pesquisa intitulada “A
imagem dos Tribunais de Contas subnacionais”, publicada na Revista do Serviço Público (vol. 56,
nº 1, pg. 57/83), evidencia a falta de conhecimento da população em geral sobre as atribuições e
serviços prestados pelos Tribunais de Contas e destaca, ainda, que há sérios problemas de
comunicação com os atores do Executivo e da sociedade civil. Todos os entrevistados, e não
apenas os vinculados às organizações sociais, queixaram-se da maneira como os TCs se
apresentam e lidam com os cidadãos. Concluem os autores que, quanto mais próximos da
população e transparentes forem os TCs subnacionais, mais apoio social terão para suas ações.
Portanto, o propósito da rede estratégica de comunicação e marketing dos Tribunais de Contas é
funcionar como instância permanente de apoio, discussão, articulação, consolidação e execução de
ações de comunicação e transparência, em busca do fortalecimento da imagem e do
relacionamento dos TC’s junto à sociedade.

4 – AÇÕES, METAS E FASES DE EXECUÇÃO

4.1 - QATC e MMD-TC

OBJETIVO FORTALECER OS TRIBUNAIS DE CONTAS COMO

EFETIVOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE

META

2022-2023

Alcançar pontuação média nacional de no mínimo 3 em 100%

dos indicadores do Marco de Medição do Desempenho dos

Tribunais de Contas (MMD-TC), até dezembro de 2023,

utilizando como parâmetro a versão vigente em 2017

Ação Prazo
 Início Fim
Constituir a Comissão Central do MMD-TC para o
biênio 2022/2023 Fev/2022 Mar/2022

Elaborar relatório diagnóstico do MMD-TC 2020/2021 Fev/2022 Mar/2022

− Definir escopo da revisão das Diretrizes de Controle

Externo para 2022/2023
Fev/2022 Mar/2022

Elaborar relatório do MMD-TC 2019 individualizado por

Tribunal de Contas Mar/2022 Abr/2022



Ampliar e aprimorar as Resoluções-diretrizes da Atricon
Abr/2022 Dez/2022

− Definir o escopo da ampliação e revisão das diretrizes Abr/2022 Mai/2022

− Constituir as comissões temáticas Mai/2022 Jun/2022

− Elaborar as minutas de diretrizes e disponibilizá-las

para consulta pública
Jul/2022 Set/2022

− Aprovar na Diretoria e publicar as

Resoluções-diretrizes
Out/2022 Nov/2022

Apoiar a adoção das Resoluções-diretrizes da Atricon

pelos TCs Ago/2022 Dez/2022

− Elaborar projeto preliminar de cursos e eventos

voltados à melhoria dos indicadores do MMD-TC e adoção

das Resoluções-diretrizes

Ago/2022 Ago/2022

− Formalizar parcerias com o IRB e com os TCs para a

realização de cursos e eventos
Set/2022 Set/2022

− Executar o projeto de cursos e eventos Out/2022 Nov/2022

Aprimorar o MMD-TC
Mar/2022 Out/2023

− Revisar os indicadores, critérios e dados que

comporão o MMD-TC em 2023
Mar/2022 Jun/2022

− Incorporar novos indicadores ao MMD-TC em 2022 Jun/2022 Out/2022

− Submeter à Diretoria e MMD-TC versão 2022 Nov/2022 Nov/2022

− Publicar versão digital do MMD-TC versão 2022 Nov/2022 Dez/2022

− Renovar a certificação do MMD-TC Mar/2022 Out/2023



Coordenar a aplicação do MMD-TC pelos TCs Jan/2023 Out/2023

− Orientar  comissões de aplicação do MMD dos TCs Jan/2023 Fev/2023

− Treinar as comissões dos TCs Fev/2023 Mar/2023

− Aplicar o MMD pelas comissões dos TCs Mar/2023 Jun/2023

− Designar as comissões de garantia Mai/2023 Mai/2023

− Treinar as comissões de garantia de qualidade Mai/2023 Mai/2023

− Realizar a garantia da qualidade Mai/2023 Ago/2023

− Consolidar os dados e produzir relatório Ago/2023 Out2023

− Produzir material gráfico – físico e digital Jun/2023 Out/2023

− Divulgar os resultados consolidados Nov/2023 Nov/2023

Estimular o compartilhamento de boas práticas

identificadas na aplicação do MMD-TC Mar/2022 Dez/2023

− Definir estratégia de coleta das boas práticas Mar/2022 Dez/2022

− Regulamentar a coleta das boas práticas Dez/2022 Dez/2022

− Identificar boas práticas no biênio 2022/2023 Abr/2023 Ago/2023

− Divulgar os novos projetos no site da Atricon –

QATC
Fev/2022 Dez/2023

− Realizar evento de boas práticas Ago/2022 Out/2022

Aprimorar as diretrizes e os indicadores de auditoria e de

gestão de pessoas no Programa QATC, com vistas à

estruturação, profissionalização e aprimoramento das

carreiras técnicas no âmbito dos TCs.

Mar/2022 Dez/2022



4.2 – Rede Infocontas

META Fomentar / Apoiar a Implantação das Unidades de

Informações Estratégicas

Ação Prazo
Início Fim

Capacitar Agentes de Integração Jan/2022 Out/2023

− Viabilizar, para os integrantes da Rede, uma

capacitação abordando o tema “Doutrina de Inteligência”
Jan/2022 Out/2023

− Viabilizar, para os integrantes da Rede, o Estágio

Especial de Inteligência para Órgãos Civis realizado pela

Escola de Inteligência Militar do Exército Brasileiro

Jan/2022 Jun/2023

− Viabilizar, para os integrantes da Rede, as

capacitações abordando o tema “Análise de Dados”

disponibilizadas pelo Instituto Serzedelo Correa - ISC/TCU

Jan/2022 Abr/2023

META Viabilizar a infraestrutura necessária para o cumprimento

dos objetivos da rede

Ação Prazo
Início Fim

Implantar o Laboratório Nacional de Informações

Estratégicas dos Tribunais de Contas Jan/2022 Nov/2023

Viabilizar o acesso e a disponibilização de bases de dados

de interesse comum, observados os requisitos técnicos de

segurança e a devida autorização do órgão proprietário

Jan/2022 Dez/2023

Viabilizar as ações da ENCCLA estabelecidas por meio

de acordo de cooperação com a ATRICON
Jan/2022 Dez/2023



META Viabilizar a operacionalização da Rede

Ação Prazo
Início Fim

Implantar procedimentos para viabilizar a operação e a

comunicação das Unidades de Informações Estratégicas
Jan/2022 Jun/2023

− Viabilizar o SharePoint via Labcontas Jan/2022 Jun/2023

− Formatar sistema cadastral dos membros da Rede Jan/2022 Jun/2023

Fomentar a cooperação interinstitucional Jan/2022 Mar/2023

− Disponibilizar instrumentos e procedimentos para

viabilizar a cooperação Interinstitucional

Jan/2022 Mar/2023

− Disponibilizar mecanismos para viabilizar a inclusão

dos tribunais no SISBIN
Jan/2022 Abr/2023

Realizar Trabalhos Conjuntos Jan/2022 Jul/2023

4.3 – ENCCLA: Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro

As ações da ENCCLA são estabelecidas anualmente, em reuniões plenárias entre seus integrantes,
geralmente realizadas nos meses de novembro. Não obstante as modificações anuais, a cada
exercício são destacadas entre três e quatro ações com repercussão no Sistema Tribunais de Contas.
Para cada uma, serão designados representantes da Atricon, que deverão comparecer aos fóruns de
debate, onde serão apresentadas propostas visando à consecução dos objetivos a elas relacionados.

A seguir são listadas, a título exemplificativo, as ações elencadas para o ano de 2021. O presente
plano de trabalho será atualizado para se adaptar às alterações decorrentes da definição das ações
para os exercícios de 2022 e 2023, ocasião em que serão estabelecidas as novas metas.



Ação Prazo
 Início Fim
Ação 01/2021: Criar mecanismos para o compartilhamento
direto e contínuo de bancos de dados, em ambiente seguro,
entre os atores estatais responsáveis pela prevenção, detecção
e repressão à corrupção, à lavagem de dinheiro e ao
financiamento do terrorismo.

Proponentes: Consolidação de propostas pelo CNMP

Coordenação: CNJ, CNMP

Colaboradores: ABIN, ADPF, AGU, AJUFE, AMB,
AMPCON, ANAPE, ANPR, ATRICON, BCB, CADE,
CEP/PR, CG/DF, CGE/MG, CGM/SP, CGU, CJF, CNJ,
CNMP, COAF, CONACI, CONCPC, CVM, DEPEN, DRCI,
GNCOC, INSS, MD, MP e PC Estaduais, PF, PG/DF,
PGE/RS, PGFN, RFB, SEGES/ME, SENAD/MJSP,
SENASP/MJSP, SEPRT/ME, TCU, TSE, TST.

Jan/2021 Dez/2021

Ação 07/2021: Padronização do formato das publicações de
atos envolvendo licitações/dispensas e contratos e
possibilidades de uso das informações.

Proponentes: ATRICON, TCU

Coordenação: ATRICON, TCU

Colaboradores: AJUFE, AMPCON, ANAPE, ATRICON,
CD, CADE, CASA CIVIL/PR, CG/DF, CGE/MG, CGM/SP,
CGU, CONACI, DRCI, MD, MP/MA, MP/MS, MP/PI,
MP/RJ, MP/RN, MP/SP, MPF, PC/MA, PF, REDE/
SECEX-RJ, SECONT/ES, SEGES/ME, TCU.

Jan/2021 Dez/2021

Ação 09/2021: Consolidar e difundir o Programa Nacional
de Prevenção a Fraude e Corrupção.

Proponentes: TCU, OSB

Coordenação: CGU, TCU

Colaboradores: ADPF, AEAL-MJSP, AGU, AJUFE,
AMPCON, ANAPE, ANPR, ATRICON, CASA CIVIL/PR,
CEP/PR, CG/DF, CD, CGA/SP, CGM/SP, CGU, CONACI,
CONCPC, DRCI, FEBRABAN, INSS, MD, MP/GO,
MP/MA, MP/MG, MP/MS, MP/PI, MP/RJ, MP/SP,
MPC/RS, MP/DFT, MPF, MPM, PC/MA, PF, PGFN,
REDE/ SECEX-RJ, SECONT/ES, SEGES/ME,
SEPRT/ME, TCU, TSE.

Jan/2021 Dez/2021



4.4 – OLACEFS: Organização Latino-Americana e do Caribe de Entidades Fiscalizadoras
Superiores

As ações e metas para 2022 são aquelas previstas no Planejamento Estratégico 2017/2022 da
Entidade, disponível no sítio eletrônico http://www.olacefs.com/plan-estrategico-2/, devendo ser
demonstrado o comparecimento de representante da ATRICON nas assembleias, reuniões, grupos
de trabalho e execução das atividades de sua responsabilidade, conforme relatório previsto no
Termo de Convênio.

4.5 – Promoção da defesa das competências, prerrogativas e interesses institucionais dos
Tribunais de Contas do Brasil e do sistema de controle externo

Referem-se a toda e qualquer atuação junto ao Tribunal de Contas da União - TCU, ao Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID), ao Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento (BIRD), à agenda em comum com a ONU (sustentabilidade), aos Tribunais
Superiores (STF, STJ e TSE), ao Poder Legislativo Federal (Senado e Câmara dos Deputados) e
demais órgãos públicos federais com os quais os Tribunais de Contas e a Atricon se relacionam
(CGU, Ministérios, STN, dentre outros), devendo ser demonstrado o comparecimento de
representante da Atricon nas assembleias, reuniões, grupos de trabalho e execução das atividades
de sua responsabilidade, conforme relatório previsto no Termo de Convênio.

4.6 – Formação de rede estratégica de comunicação e marketing institucional para
fortalecimento da imagem das Cortes de Contas e da promoção da transparência das ações de
controle

OBJETIVO:

Implementar uma rede estratégica de comunicação e marketing dos
Tribunais de Contas para funcionar como instância permanente de apoio,
discussão, articulação, consolidação e execução de ações de comunicação e
transparência, em busca do fortalecimento da imagem e do relacionamento
dos TC’s junto à sociedade.

META:
Implementar no mínimo uma ação de marketing e comunicação por mês de
caráter nacional, a contar da inclusão dessa ação no Plano de Trabalho, até
o encerramento do Convênio.

AÇÕES:

- Elaborar Plano de Comunicação;
- Engajar os TC’s para elaborar e encaminhar materiais publicitários;
- Alocar serviços especializados na produção, edição e divulgação das
peças publicitárias, seja com a colaboração das entidades parceiras, seja por
meio de contratação de terceiros.
- Monitorar o impacto das divulgações no público-alvo.

http://www.olacefs.com/plan-estrategico-2/


5 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

A estimativa de gastos em programas financiados com recursos do convênio levou em
consideração o histórico dos desembolsos efetivados desde o início de sua vigência. Há que se
salientar a eventualidade de algumas demandas direcionadas à Atricon, que podem contribuir para
a ocorrência de variações em relação à previsão média mensal.

Por força das restrições de mobilidade decorrentes da pandemia do coronavírus, houve expressiva
redução nas despesas executadas nos exercícios de 2020 e 2021 nas rubricas de viagens e diárias.
O planejamento do biênio 2022/2023 prevê o retorno à normalidade em relação a tais despesas.



6 – FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

A fiscalização da execução das etapas do Convênio ficará a cargo da Comissão Executiva do Plano
de Trabalho, a ser instituída com 2 (dois) representantes indicados pela ATRICON e 3 (três)
representantes indicados pela maioria simples dos TRIBUNAIS DE CONTAS partícipes.

A ATRICON, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias contados do encerramento do Convênio,
prestará contas únicas e totais dos recursos repassados, devendo, no encerramento de cada
exercício ou sempre que solicitado por qualquer dos partícipes, prestar contas únicas parciais dos
projetos, atividades e recursos relacionados com o Convênio.

7 – DECLARAÇÃO E APROVAÇÃO

A ATRICON e o TCE-SC declaram que o presente Plano de Trabalho encontra-se de acordo com a
legislação em vigor.

Brasília-DF, 11 de agosto de 2021.



TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO PLURILATERAL DE COOPERAÇÃO E
COLABORAÇÃO TÉCNICA Nº 01-2018

Terceiro Termo Aditivo ao Convênio Plurilateral
de Cooperação e Colaboração Técnica
nº 01-2018, celebrado entre a Associação dos
Membros dos Tribunais de Contas do Brasil e o
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Pelo presente termo aditivo, de um lado, a Associação dos Membros dos
Tribunais de Contas do Brasil, doravante denominada ATRICON, entidade de classe
inscrita no CNPJ sob o número 37.161.122/0001-70, com sede no Setor de Grandes
Áreas Norte, Quadra 601, Bloco H, Edifício Íon Sala 74, Térreo, CEP 70.830-018, Brasília
(DF), neste ato representada por seu Presidente, Cezar Miola, e, de outro lado, o
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, doravante denominado TCE-SC, órgão
integrante da Administração Direta estadual, inscrito no CNPJ sob o nº
83.279.448/0001-13, com sede na Rua Bulcão Viana, 90 – Centro, 88020-160 –
Florianópolis-SC, neste ato representado por seu Presidente, Conselheiro Herneus João
de Nadal, resolvem celebrar entre si o Terceiro Termo Aditivo ao Convênio Plurilateral
de Cooperação e Colaboração Técnica nº 01-2018, formalizado em 30-03-2018,
mediante as cláusulas e condições seguintes e nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021 (NLLC).

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto: a ampliação de seu escopo, com a
correspondente alteração do valor das contribuições financeiras da ATRICON e dos
Tribunais de Contas; a prorrogação da vigência do Convênio Plurilateral de Cooperação
e Colaboração Técnica nº 01-2018, nos termos previstos na cláusula quarta do texto
original; bem como a atualização do Plano de Trabalho, que contemplará as ações a ser
adotadas pela ATRICON e pelo TCE-SC ao longo de sua vigência, sem alteração da
natureza do objeto originalmente avençado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA AMPLIAÇÃO DO OBJETO

Ficam ampliadas as ações do Convênio Plurilateral de Cooperação e
Colaboração Técnica nº 01-2018 com a inclusão do Programa Nacional de
Transparência Pública (PNTP); das auditorias ordenadas de âmbito nacional; e do
desenvolvimento de atividades com o objetivo de promover o intercâmbio de
conhecimento e experiências com Tribunais de Contas e outros órgãos de controle de
países estrangeiros – como o Tribunal de Contas de Portugal – e organizações
internacionais, por exemplo, a Organização Latino-americana e do Caribe de Entidades
Fiscalizadoras Superiores (Olacefs) e a European Organization of Regional Audit
Institutions (Eurorai); além de outros projetos relacionados aos objetivos definidos na
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perspectiva dos Tribunais de Contas no plano estratégico da ATRICON, a exemplo dos
referentes à inovação tecnológica, ao consensualismo e à lei processual de contas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA

Para execução do objeto deste ajuste, os partícipes, além da colaboração e
cooperação técnicas necessárias, contribuirão financeiramente conforme os prazos e
valores estabelecidos nesta Cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A ATRICON destinará o valor anual de RS 100.000,00
(cem mil reais), a ser pago em cota única até 15 de junho de cada ano, para as
atividades e ações relativas ao Programa de Qualidade e Agilidade (QATC), que abrange
os Projetos Resoluções-Diretrizes, Marco de Medição de Desempenho dos Tribunais de
Contas brasileiros (MMD-TC) e Boas Práticas; à Rede lnfoContas; à participação na
Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (Enccla) e na
Olacefs; ao Programa Nacional da Transparência Pública (PNTP); às auditorias
ordenadas de âmbito nacional; às ações de comunicação institucional (inclusive nas
redes sociais); ao desenvolvimento de atividades com o objetivo de promover o
intercâmbio de conhecimento e experiências com Tribunais de Contas e outros órgãos
de controle de países estrangeiros – como o Tribunal de Contas de Portugal – e
organizações internacionais, por exemplo, a Olacefs e a Eurorai; aos projetos
relacionados aos objetivos definidos na perspectiva dos Tribunais de Contas no plano
estratégico da ATRICON, a exemplo dos referentes à inovação tecnológica, ao
consensualismo e à lei processual de contas; e à atuação em defesa das prerrogativas,
competências e interesses institucionais dos Tribunais de Contas e do controle externo,
consoante previsto no Estatuto da entidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os Tribunais de Contas partícipes destinarão o valor
anual de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para o custeio de despesas com diligências,
material de expediente, contratação de profissionais técnicos (se necessário),
deslocamentos (passagens aéreas, terrestres, etc.) e diárias, bem como outros gastos
fixos ou variáveis diretamente relacionados, relativas ao QATC, que abrange os Projetos
Resoluções-Diretrizes, MMD-TC e Boas Práticas; à Rede lnfoContas; à participação na
Enccla e na Olacefs; ao PNTP; às auditorias ordenadas de âmbito nacional; às ações de
comunicação institucional (inclusive nas redes sociais); ao desenvolvimento de
atividades com o objetivo de promover o intercâmbio de conhecimento e experiências
com Tribunais de Contas e outros órgãos de controle de países estrangeiros – como o
Tribunal de Contas de Portugal – e organizações internacionais, por exemplo, a Olacefs
e a Eurorai; aos projetos relacionados aos objetivos definidos na perspectiva dos
Tribunais de Contas no plano estratégico da ATRICON, a exemplo dos referentes à
inovação tecnológica, ao consensualismo e à lei processual de contas; e à atuação em
defesa das prerrogativas, competências e interesses institucionais dos Tribunais de
Contas e do controle externo, consoante previsto no Estatuto da Atricon. A
contribuição será efetuada mediante o repasse de recursos financeiros diretamente em
conta única e específica (Banco do Brasil – 001, agência 3478-9 e conta 55.632-7),
conforme valores anuais e cronograma de desembolso, assim estabelecidos:
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I – R$ 20.000,00 até 15 de fevereiro de cada ano;
II – R$ 10.000,00 até 15 de abril de cada ano; e
III – R$ 20.000,00 até 15 de junho de cada ano.

CLÁUSULA QUARTA – DO NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA

O Convênio Plurilateral de Cooperação e Colaboração Técnica nº 01-2018 passa
a vigorar a partir de 1º-01-2024 até 31-12-2027, se assim acordado entre a ATRICON e
o TCE-SC.

CLÁUSULA QUINTA – DA ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Para adequar-se às alterações introduzidas pelo presente termo aditivo, o Plano
de Trabalho, parte integrante do Convênio Plurilateral de Cooperação e Colaboração
Técnica nº 01-2018, contemplará as metas e os prazos, bem como as ações
acrescentadas e o novo período de vigência.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio
Plurilateral de Cooperação e Colaboração Técnica nº 01-2018.

Brasília, 21 de setembro de 2023.

Conselheiro Cezar Miola,
Presidente da Atricon.

Conselheiro Herneus João de Nadal,
Presidente do TCE-SC.
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PLANO DE TRABALHO

1. DADOS DOS PARTÍCIPES

Nome
Associação dos Membros dos Membros dos
Tribunais de Contas Do Brasil

CNPJ-MF
37.161.122/0001-70

Natureza Jurídica
Associação Privada

Endereço
SGAN – Quadra 601, Bloco H, Edifício Íon Sala 74 - Térreo, Brasília-DF

CEP
70.830-018

Nome do Responsável
Cezar Miola

Nome
Tribunal de Contas do Estado de Santa
Catarina

CNPJ-MF
83.279.448/0001-13

Natureza Jurídica
Administração Direta

Endereço
Rua Bulcão Viana, 90 – Centro, Florianópolis-SC

CEP
88020-160

Nome do Responsável
Herneus João de Nadal

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

CONVÊNIO PLURILATERAL DE COOPERAÇÃO E COLABORAÇÃO TÉCNICA Nº 01-2018

Estabelecer a cooperação e a colaboração mútuas entre os Tribunais de Contas
e a Atricon para o desenvolvimento de atividades de natureza técnica e científica,
visando ao fortalecimento da integração, modernização e aprimoramento dos Tribunais
de Contas do Brasil, bem como à defesa de competências, prerrogativas e interesses
institucionais e do controle externo, no âmbito de projetos, tais como o Programa de
Qualidade e Agilidade (QATC), que abrange os Projetos Resoluções-Diretrizes, Marco de
Medição de Desempenho dos Tribunais de Contas brasileiros (MMD-TC) e Boas
Práticas; a Rede InfoContas; a participação na Estratégia Nacional de Combate à
Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (Enccla) e na Organização Latino-americana e do
Caribe de Entidades Fiscalizadoras Superiores (Olacefs); e a Comunicação Institucional.
Ficam ampliadas as atividades, com a inclusão do Programa Nacional de Transparência
Pública (PNTP); das Auditorias Ordenadas de âmbito nacional; e do desenvolvimento
de atividades com o objetivo de promover o intercâmbio de conhecimento e
experiências com Tribunais de Contas e outros órgãos de controle de países
estrangeiros – como o Tribunal de Contas de Portugal – e organizações internacionais,
por exemplo, a Olacefs e a European Organization of Regional Audit Institutions
(Eurorai); além dos projetos relacionados aos objetivos definidos na perspectiva dos
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Tribunais de Contas no plano estratégico da Atricon a exemplo dos referentes à
inovação tecnológica, ao consensualismo e à lei processual de contas.

A Atricon, visando o fortalecimento do Sistema Tribunais de Contas, custeará,
com os recursos específicos arrecadados com o Convênio Plurilateral de Cooperação e
Colaboração Técnica nº 01-2018, as atividades diretamente relacionados com o QATC,
que abrange os Projetos Resoluções-Diretrizes, MMD-TC e Boas Prática; a Rede
lnfoContas; a participação na Enccla e na Olacefs; PNTP; as Auditorias Ordenadas de
âmbito nacional; as ações de comunicação institucional (inclusive nas redes sociais); o
desenvolvimento de atividades com o objetivo de promover o intercâmbio de
conhecimento e experiências com Tribunais de Contas e outros órgãos de controle de
países estrangeiros – como o Tribunal de Contas de Portugal – além de organizações
internacionais, por exemplo, a Olacefs e a Eurorai; os projetos relacionados aos
objetivos definidos na perspectiva dos Tribunais de Contas no plano estratégico da
Atricon, a exemplo dos referentes à inovação tecnológica, ao consensualismo e à lei
processual de contas; e a atuação em defesa das prerrogativas, competências e
interesses institucionais dos Tribunais de Contas e do controle externo, consoante
previsto no Estatuto da Atricon.

A seguir arrolam-se sinteticamente os objetivos dos Programas.

2.1. Programa Qualidade e Agilidade dos Tribunais de Contas (QATC)

Desde 2013, é considerado a principal estratégia da Atricon para o
aprimoramento do Sistema Tribunais de Contas, sendo composto por três projetos:
Resoluções-Diretrizes, Marco de Medição de Desempenho dos Tribunais de Contas
(MMD-TC) e Boas Práticas. O Projeto MMD-TC teve início em 2013 e, desde 2015,
adota metodologia inspirada no Supreme Audit Institutions Performance Measurement
Framework (SAI-PMF) da International Organization of Supreme Audit Institutions
(Intosai). Trata-se do principal instrumento de avaliação dos Tribunais de Contas do
Brasil, incorporando as diretrizes da Atricon, as Normas Brasileiras de Auditoria do
Setor Público (NBASP) e as normas da Intosai. O Projeto Resoluções-Diretrizes, iniciado
em 2014, é integrado por instrumentos que dão publicidade às recomendações a
serem adotadas como referência no exercício do controle externo, subsidiando a
melhoria dos processos, produtos e serviços dos Tribunais de Contas. O Projeto Boas
Práticas, iniciado em 2018, tem por objetivo a identificação e o compartilhamento das
experiências exitosas dos Tribunais de Contas no âmbito do Sistema. Em todos os
projetos, é assegurada a ampla participação dos Tribunais de Contas e respectivos
membros e servidores. O QATC conta com a adesão dos 33 Tribunais de Contas do país.

2.2. Rede Nacional de Informações Estratégicas para o Controle Externo (Rede
InfoContas)

Idealizada pelo Conselho Deliberativo da Atricon, na esteira das ações
contempladas no Plano Estratégico e no Plano de Gestão da Entidade, a Rede
InfoContas surgiu com o propósito de desenvolver soluções em tecnologia da
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informação que contribuíssem para tomada de decisões pelos Órgãos Julgadores.
Assim, com a adesão de vinte e nove das Cortes de Contas, foi formalizado, em julho de
2013, Acordo de Cooperação Técnica, em parceria com o Instituto Rui Barbosa. Em
síntese, o projeto prevê a construção de uma estrutura de TI que consolide a atividade
de inteligência colaborativa, disponibilizando a todos os partícipes não apenas os
dados produzidos pelos Tribunais de Contas, mas também as bases de órgãos e
entidades nacionais (Conselho Nacional de Justiça – CNJ, Tribunal Superior Eleitoral –
TSE, Receita Federal, Relação Anual de Informações Sociais – RAIS, Banco do Brasil,
Caixa Econômica Federal, entre outros). Ao viabilizar o acesso das Cortes a um sistema
nacional de informações, a Rede InfoContas concorre para a integração das instituições
de controle externo, em sintonia com o Termo de Convênio de Cooperação e
Colaboração Técnica nº 01-2018.

2.3. Participação na Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de
Dinheiro (Enccla)

Instituída em 2003, sob a coordenação do Ministério da Justiça, a Enccla é
formada por mais de 70 órgãos, dos três poderes da República, Ministérios Públicos e
da sociedade civil, que atuam, direta ou indiretamente, na prevenção e combate à
corrupção e à lavagem de dinheiro. A Estratégia intensifica a prevenção a esses crimes
porque soma a expertise de diversos parceiros em prol do Estado brasileiro1. É da
própria essência das Cortes de Contas a atividade diligente em prol da regular
aplicação dos recursos públicos. Portanto, o combate à corrupção é um corolário direto
da ação efetiva do controle externo.

As ações da Enccla são estabelecidas anualmente, em reuniões plenárias entre
seus integrantes, geralmente realizadas nos meses de novembro. Não obstante as
modificações anuais, a cada exercício são destacadas entre três e quatro ações com
repercussão no Sistema Tribunais de Contas. Para cada uma, serão designados
representantes da Atricon, que deverão comparecer aos fóruns de debate, onde serão
apresentadas propostas visando à consecução dos objetivos a elas relacionados.

2.4. Participação como membro da Organização Latino-americana e do Caribe de
Entidades Fiscalizadoras Superiores (Olacefs)

A Olacefs tem a Atricon como membro associado, sendo o Tribunal de Contas
da União o representante nacional com direito a voto, como dispõe sua carta
constitutiva2. Em sintonia com o sistema de controle externo, compete à Organização o
aprimoramento da fiscalização e da utilização de recursos públicos.

2 Artigo 5, I do documento disponível em: http://www.olacefs.com/carta-constitutiva-olacefs-2/. São
vinte e dois membros plenos, representando os respectivos países, cabendo-lhes todas as decisões
adotadas pelo organismo internacional.

1 Trecho extraído da home page do Ministério da Justiça, disponível em: http://www.justica.gov.br.
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O Termo de Convênio com a Olacefs prevê o pagamento de anuidade e o
comparecimento de representante da Atricon nas assembleias, reuniões, grupos de
trabalho e execução das atividades de sua responsabilidade.

2.5. Promoção da defesa das competências, prerrogativas e interesses
institucionais dos Tribunais de Contas do Brasil e do sistema de controle
externo

Junto ao Tribunal de Contas da União (TCU), ao Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento
(BIRD), à Organização das Nações Unidas (ONU) – sustentabilidade –, aos Tribunais
Superiores (Supremo Tribunal Federal – STF, Superior Tribunal de Justiça – STJ e
Tribunal Superior Eleitoral – TSE), ao Congresso Nacional (Senado Federal e Câmara dos
Deputados) e aos demais órgãos públicos federais com os quais os Tribunais de Contas
e a Atricon se relacionam (Controladoria-Geral da União – CGU, Ministérios, Secretaria
do Tesouro Nacional – STN, dentre outros). A ampliação do papel institucional da
Atricon implicou uma atuação mais destacada em questões relacionadas aos interesses
do controle externo. Destarte, temas relevantes passaram a desafiar, com maior
freqüência, todo o Sistema Tribunais de Contas, cabendo à Atricon, como ator de
relevo, a representação nas esferas judicial, legislativa e administrativa.

2.6. Formação de rede estratégica de comunicação e marketing institucional para
fortalecimento da imagem das Cortes de Contas e da promoção da
transparência das ações de controle

Os canais de comunicação entre os Tribunais de Contas e a sociedade têm sido,
historicamente, pouco explorados, cuja consequência imediata é o desconhecimento
da população sobre sua importância institucional e a vulnerabilidade das Cortes de
Contas às distorções de suas ações veiculadas pelos agentes diretamente afetados pelo
Controle. Essas oportunidades de melhoria têm sido debatidas nacionalmente e
compõem a motivação para a implantação de ações conjuntas e estruturantes como o
Programa Qualidade e Agilidade do Controle Externo (QATC). Pesquisa intitulada “A
imagem dos Tribunais de Contas subnacionais”3 evidencia a falta de conhecimento da
população em geral sobre as atribuições e serviços prestados pelos Tribunais de Contas
e destaca, ainda, que há sérios problemas de comunicação com os atores do Executivo
e da sociedade civil. Todos os entrevistados, e não apenas os vinculados às
organizações sociais, queixaram-se da maneira como os Tribunais de Contas se
apresentam e lidam com os cidadãos. Concluem os autores que, quanto mais próximos
da população e transparentes forem os Tribunais de Contas subnacionais, mais apoio
social terão para suas ações. Portanto, o propósito da rede estratégica de comunicação
e marketing dos Tribunais de Contas é funcionar como instância permanente de apoio,
discussão, articulação, consolidação e execução de ações de comunicação e
transparência, em busca do fortalecimento da imagem e do relacionamento dos
Tribunais de Contas junto à sociedade.

3 Publicada na Revista do Serviço Público, vol. 56, nº 1, pp. 57-83.
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2.7. Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP)

O PNTP consiste em uma iniciativa da Atricon, do Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso (TCE-MT) e do Tribunal de Contas da União (TCU), com o objetivo de
padronizar, orientar, estimular, induzir e fiscalizar a transparência das informações
produzidas e/ou custeadas pelo Poder Público em todo o país. Sua implementação
decorre do Acordo Plurilateral de Cooperação Técnica nº 03-2022, que prevê a
realização de ações nacionais coordenadas envolvendo os Tribunais de Contas, o
Instituto Rui Barbosa (IRB), a Associação Brasileira de Tribunais de Contas dos
Municípios (Abracom), o Conselho Nacional de Presidentes dos Tribunais de Contas
(CNPTC), o Conselho Nacional de Controle Interno (Conaci), além da Atricon. Integram
o Programa os seguintes projetos.

Levantamento Nacional de Transparência Pública

Verificação do adequado cumprimento da transparência ativa das informações
exigidas nos diversos instrumentos normativos de amplitude nacional, em especial na
Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei de Acesso à Informação, além das premiação
dos portais que se destacarem na avaliação.

Radar da Transparência Pública

Ferramenta eletrônica acessível pela internet que, ao mesmo tempo:

a) divulga os índices de transparência ativa de Poderes e órgãos públicos de todo o
país, apurados nos levantamentos realizados pelos Tribunais de Contas com o
apoio dos controladores internos das unidades avaliadas;

b) divulga os critérios de transparência que são (ou não) atendidos em cada
portal;

c) serve de portal de entrada para todos os portais transparência dos Poderes e
órgãos públicos que tenham participado do levantamento, facilitando a
pesquisa e o acesso aos dados pelos interessados, diretamente na fonte.

2.8. Auditorias Ordenadas de âmbito nacional

As auditorias ou fiscalizações ordenadas são atividades de fiscalização
concomitantes, coordenadas e in loco, com o objetivo de fiscalizar a realização e/ou
execução de políticas públicas pelos Órgãos e Entidades públicos.

2.9. Desenvolvimento de atividades com o objetivo de promover o intercâmbio de
conhecimento e experiências com Tribunais de Contas e outros órgãos de
controle de países estrangeiros

Visitas técnicas – por exemplo, ao Tribunal de Contas de Portugal, além de
organizações internacionais, como a European Organization of Regional Audit
Institutions (Eurorai) – com o objetivo de promover o intercâmbio de conhecimento e
experiências visando ao aprimoramento das práticas de fiscalização e a sistematização
dos processos de contas, além da possível adoção de ações de cooperação.
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3. AÇÕES, METAS E FASES DE EXECUÇÃO

3.1. Programa Qualidade e Agilidade dos Tribunais de Contas (QATC) e Marco de
Medição de Desempenho dos Tribunais de Contas (MMD-TC)

Objetivo Fortalecer os Tribunais de Contas como efetivos Instrumentos de controle.

Meta 2024-2027
Alcançar pontuação média nacional de no mínimo 3 em 100% dos
indicadores do Marco de Medição do Desempenho dos Tribunais de
Contas (MMD-TC), até dezembro de 2027.

Ação
Prazo

Início Fim

Fomentar a adoção das Resoluções-Diretrizes da Atricon pelos
Tribunais de Contas.

Jan-2024 Dez-2027

Consolidar o MMD-TC como instrumento de melhoria dos Tribunais
de Contas.

Jan-2024 Dez-2027

Coordenar a aplicação do MMD-TC pelos Tribunais de Contas. Jan-2024 Dez-2027

3.2. Rede InfoContas

Meta
Fomentar / Apoiar a Implantação das Unidades de Informações
Estratégicas.

Ação
Prazo

Início Fim

Capacitar agentes de integração. Jan-2024 Dez-2027

Meta
Viabilizar a infraestrutura necessária para o cumprimento dos objetivos
da Rede.

Ação
Prazo

Início Fim

Fomentar o acesso ao Laboratório de Informações de Controle
(LabContas).

Jan-2024 Dez-2027
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Ação
Prazo

Início Fim

Viabilizar o acesso e a disponibilização de bases de dados de
interesse comum, observados os requisitos técnicos de segurança e
a devida autorização do órgão proprietário.

Jan-2024 Dez-2027

Viabilizar as ações da Enccla estabelecidas por meio de acordo de
cooperação técnica com a Atricon.

Jan-2024 Dez-2027

Meta Viabilizar a operacionalização da Rede.

Ação
Prazo

Início Fim

Fomentar a cooperação interinstitucional. Jan-2024 Dez-2027

Realizar trabalhos conjuntos. Jan-2024 Dez-2027

3.3. Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (Enccla)

As ações da Enccla são estabelecidas anualmente, em reuniões plenárias entre
seus integrantes, geralmente realizadas nos meses de novembro. Não obstante as
modificações anuais, a cada exercício são destacadas ações com repercussão no
Sistema Tribunais de Contas. Para cada uma, serão designados representantes da
Atricon, que deverão comparecer aos fóruns de debate, onde serão apresentadas
propostas visando à consecução dos objetivos a elas relacionados.

A seguir são listadas, a título exemplificativo, as ações elencadas para o ano de
20234 onde há participação da Atricon. O presente Plano de Trabalho será atualizado
para se adaptar às alterações decorrentes da definição das ações para os exercícios de
2024 e 2025.

4 Disponível em: http://enccla.camara.leg.br/acoes.
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Ação
Prazo

Início Fim

Ação 01
Elaborar diagnóstico dos desafios e propor o aperfeiçoamento da
governança das obras públicas, no tocante aos projetos, à execução
e à prestação de contas, visando transparência e medidas
anticorrupção.
Proponentes
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia – SEGES/ME.
Coordenação
ATRICON, SEGES.
Colaboradores
ADPF, AGU, AJUFE, AMPCON, CADE, CGM/SP, CGU, CNMP, CONACI,
DRCI, MPDFT, MPF, MPT, PF, TCU.

Jan-2024 Dez-2027

Ação 07
Acompanhar e avaliar a efetiva sistematização, padronização e
disponibilização dos metadados construídos no curso da Ação
07/2021, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e
conceber medidas objetivas para a utilização desses metadados em
prol da melhoria dos procedimentos licitatórios com o objetivo de
prevenir atos de corrupção.
Proponentes
GT Ação 07/2022.
Coordenação
ATRICON, CD.
Colaboradores
AJUFE, AMPCON, CADE, CGE/MG, CGM/SP, CNMP, DRCI, MPC/RS,
MPDFT, MPF, MPSP, MPT, PF, PGE/RS, REDE-LAB, SEGES/MGI, TCU.
Convidado
TCE/PB.

Jan-2024 Dez-2027

3.4. Organização Latino-Americana e do Caribe de Entidades Fiscalizadoras
Superiores (Olacefs)

As ações e metas para 2024 e 2027 serão previstas no Plano Estratégico e no
Plano de Gestão da Entidade, devendo ser demonstrado o comparecimento de
representante da Atricon nas assembleias, reuniões, grupos de trabalho e execução das
atividades de sua responsabilidade, conforme relatório previsto no Termo de Convênio.

3.5. Promoção da defesa das competências, prerrogativas e interesses
institucionais dos Tribunais de Contas do Brasil e do sistema de controle
externo

Referem-se a toda e qualquer atuação junto ao Tribunal de Contas da União
(TCU), ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), ao Banco Internacional
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para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), à Organização das Nações Unidas (ONU)
– sustentabilidade –, aos Tribunais Superiores (Supremo Tribunal Federal – STF,
Superior Tribunal de Justiça – STJ e Tribunal Superior Eleitoral – TSE), ao Congresso
Nacional (Senado Federal e Câmara dos Deputados) e aos demais órgãos públicos
federais com os quais os Tribunais de Contas e a Atricon se relacionam
(Controladoria-Geral da União – CGU, Ministérios, Secretaria do Tesouro Nacional –
STN, entre outros), devendo ser demonstrado o comparecimento de representante da
Atricon nas assembleias, reuniões, grupos de trabalho e execução das atividades de sua
responsabilidade, conforme relatório previsto no Termo de Convênio.

3.6. Formação de rede estratégica de comunicação e marketing institucional para
fortalecimento da imagem das Cortes de Contas e da promoção da
transparência das ações de controle

Objetivo

Implementar uma rede estratégica de comunicação e marketing dos
Tribunais de Contas para funcionar como instância permanente de apoio,
discussão, articulação, consolidação e execução de ações de comunicação
e transparência, em busca do fortalecimento da imagem e do
relacionamento dos Tribunais de Contas junto à sociedade.

Meta
Implementar no mínimo uma ação de marketing e comunicação por mês,
de caráter nacional, a contar da inclusão dessa ação no Plano de Trabalho,
até o encerramento do Convênio.

Ações

- Elaborar Plano de Comunicação.
- Engajar os Tribunais de Contas para elaborar e encaminhar materiais
publicitários.

- Alocar serviços especializados na produção, edição e divulgação das
peças publicitárias, seja com a colaboração das entidades parceiras, seja
por meio de contratação de terceiros. Monitorar o impacto das
divulgações no público-alvo.

3.7. Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP)

Objetivo
Padronizar, orientar, estimular, induzir e fiscalizar a transparência das
informações produzidas e/ou custeadas pelo poder público em todo o
país.

Meta

Realizar anualmente o Levantamento Nacional de Transparência Pública,
atualizando e aprimorando periodicamente os itens de avaliação e as
ferramentas de pesquisa e de apresentação dos resultados do projeto
(Radar).
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Ações

- Designar comissão responsável pelo Programa.
- Definir regulamentos, metodologia, critérios, ferramentas, periodicidade
de aplicação e cronograma, considerando eventuais sugestões
apresentadas pelos Tribunais de Contas e Poderes ou órgãos apoiadores.

- Treinar e dar suporte aos Tribunais de Contas.
- Disponibilizar material de apoio para os Tribunais de Contas (vídeos
institucionais, tutoriais, cartilhas, modelos etc.).

- Coordenar a aplicação pelos Tribunais de Contas.
- Consolidar e divulgar resultados.
- Definir amostra e promover a garantia de qualidade do processo de
avaliação pelos Tribunais de Contas.

- Certificar os Tribunais de Contas que alcançarem os níveis de
transparência diamante, ouro e prata.

- Identificar e analisar lições aprendidas durante cada ciclo do processo de
levantamento.

- Deliberar sobre casos omissos.
- Divulgar o Programa e resultados.

3.8. Auditoria Ordenadas de âmbito nacional

Objetivo Atuar na indução de melhorias na execução das políticas públicas.

Meta Realizar pelo menos uma auditoria ordenada nacional no período.

Ações
Incentivar a participação plena dos tribunais de contas do país na
execução de auditoria relacionada a tema crítico relevante para a
sociedade brasileira, coordenando o planejamento geral das ações.

3.9. Desenvolvimento de atividades com o objetivo de promover o intercâmbio de
conhecimento e experiências com Tribunais de Contas e outros órgãos de
controle de países estrangeiros.

Objetivo
Promover o intercâmbio de conhecimento e experiências com o objetivo
aprimorar as práticas de fiscalização e a sistematização dos processos de
contas, além da possível adoção de ações de cooperação.

Meta
Realizar pelo menos um encontro com Tribunais de Contas, outros órgãos
de controle de países estrangeiros ou organizações internacionais.

Ações
- Participação em audiências, visitas técnicas e outras congêneres.
- Realização de acordos de cooperação entre as instituições.

4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

A estimativa de gastos em programas financiados com recursos do Convênio
levou em consideração o histórico dos desembolsos efetivados desde o início de sua
vigência. Há que se salientar a eventualidade de algumas demandas direcionadas à
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Atricon, que podem contribuir para a ocorrência de variações em relação à previsão
média mensal.

Por força das restrições de mobilidade decorrentes da pandemia do
coronavírus, houve expressiva redução nas despesas executadas nos exercícios de 2020
e 2021 nas rubricas de viagens e diárias. O planejamento do biênio 2022-2023 previu o
retorno à normalidade em relação a tais despesas, devendo permanecer tal cenário no
biênio 2024-2025. Em acréscimo, é de se destacar o aumento dos custos com
deslocamentos, sobretudo os referentes a passagens aéreas, estadia e alimentação.
Essa situação também é justificada pelo cenário pós-pandemia, além de outros eventos
externos, como a guerra da Ucrânia, que provocou uma escalada nos preços das
commodities, como o petróleo, trigo e soja, trazendo impactos para os custos dos
alimentos e dos transportes.

5. FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

A fiscalização da execução deste Plano de Trabalho ficará a cargo dos
designados pela Atricon e pelo TCE-SC em decorrência da Cláusula Segunda, em
conjunto com a Comissão Executiva do Plano de Trabalho, criada em razão do Convênio
Plurilateral de Cooperação e Colaboração Técnica nº 01-2018, firmado entre a Atricon e
demais Tribunais de Contas, instituída com 02 (dois) representantes indicados pela
Atricon e 03 (três) representantes indicados pela maioria simples dos Tribunais de
Contas partícipes das ações detalhadas neste Plano.

A Atricon, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias contados do encerramento
do Convênio, prestará contas únicas e totais dos recursos repassados, devendo, no
encerramento de cada exercício ou sempre que solicitado por qualquer dos partícipes,
prestar contas únicas parciais dos projetos, atividades e recursos relacionados com o
Convênio.

6. DECLARAÇÃO E APROVAÇÃO

A Atricon e o TCE-SC declaram que o presente Plano de Trabalho encontra-se de
acordo com a legislação em vigor.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
Terceiro aditivo ao Convênio Plurilateral de Cooperação e Colaboração Técnica n. 01/2018, celebrado junto à 
Associação dos Membros dos tribunais de Contas – Atricon – com a finalidade de fortalecer a integração, modernização 
e o aprimoramento dos Tribunais de Contas do Brasil. 
OBJETO: a ampliação de seu escopo, com a correspondente alteração do valor das contribuições financeiras da ATRICON e 
dos Tribunais de Contas; a prorrogação da vigência do Convênio Plurilateral de Cooperação e Colaboração Técnica nº 01-2018, 
nos termos previstos na cláusula quarta do texto original; bem como a atualização do Plano de Trabalho, que contemplará as 
ações a serem adotadas pela ATRICON e pelo TCE-SC ao longo de sua vigência, sem alteração da natureza do objeto 
originalmente avençado. 
VIGÊNCIA: 31/12/2027. 
DATA DE ASSINATURA: 19/02/2024; 
SIGNATARIO: pelo TCE/SC, o Presidente, Conselheiro Herneus João de Nadal, pela ATRICON, seu Presidente, Conselheiro 
Cezar Miola.  
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